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PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO

DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL
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Estratégia: Aperfeiçoar e reestruturar a atuação do Ministério 
Público do Estado da Bahia (MP/BA) na área criminal.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projeto de aparelhamento 
das Promotorias de Justiça Criminais com recursos humanos, equipamentos e 
softwares especializados no enfrentamento da criminalidade.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projeto para capacitação de 
membros e servidores do MP/BA em técnicas de investigação, perícia, segurança 
orgânica, enfrentamento a crimes praticados através de ferramentas tecnológicas 
e/ou virtuais, inclusive em matéria de educação digital, prevenção e repressão.

Iniciativa Estratégica: Estabelecer parcerias com os Poderes do Estado e 
organismos privados, objetivando agilizar a recuperação de ativos provenientes de 
crimes.

Iniciativa Estratégica: Estabelecer parcerias com o Poder Executivo federal e 
estadual, inclusive Polícias Civil e Militar, objetivando a realização de capacitações 
para o combate à criminalidade e a integração com os organismos responsáveis 
pelo sistema de defesa social.

Iniciativa Estratégica:  Elaborar e implementar projeto e normatização 
interna acerca da criação de estruturas voltadas aos acordos de não persecução 
penal.

Iniciativa Estratégica: Estruturar a atuação do MP/BA para prevenir e 
enfrentar os crimes cibernéticos, com ênfase na aquisição de ferramentas de 
tecnologia, análise e interpretação de grandes volumes de dados, estruturados ou 
não-estruturados.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projeto de enfrentamento da 
violência em grandes eventos.

Estratégia: Aperfeiçoar a atuação do MP/BA no 
enfrentamento ao crime organizado.

PROMOVER O APERFEIÇOAMENTO DO SISTEMA
DE DEFESA SOCIAL
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Iniciativa Estratégica: Promover ações junto aos demais órgãos de Defesa 
Social e a outros Ministérios Públicos, visando enfrentar as organizações criminosas 
nacionais.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projeto de reestruturação do 
enfrentamento ao crime organizado, no âmbito do MP/BA, adquirindo, inclusive, 
ferramentas de tecnologia da informação específicas, com as devidas atualizações, 
que permitam a racionalização da análise dos dados (v.g. ferramentas de BI), bem 
como a alocação de pessoal capacitado.

Iniciativa Estratégica: Estabelecer mecanismos para que os demais Órgãos 
de Segurança e de Controle do Estado elaborem programas de cooperação e 
compartilhamento na área de investigação das organizações criminosas.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projetos, objetivando 
maximizar a eficiência na produção e difusão do conhecimento na área de 
inteligência, com vistas à melhoria e centralização do fluxo de gestão de dados ou 
informações.

Estratégia:  Contribuir para a implantação de um modelo de 
segurança pública mais eficiente.

Iniciativa Estratégica: Promover ações para o fortalecimento e 
aperfeiçoamento dos Comitês Interinstitucionais de Segurança Pública (Cisps).

Iniciativa Estratégica: Estabelecer parcerias com os Poderes Públicos e 
a sociedade civil, objetivando uma atuação articulada para o fortalecimento de 
programas de segurança pública e defesa social.

Iniciativa Estratégica: Contribuir para a implementação das ações de 
segurança pública na esteira do Plano Nacional de Segurança Pública.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projeto para normatização de 
procedimentos e rotinas, aparelhamento e qualificação da atuação de membros 
do Ministério Público para a promoção de reparação de danos às vítimas.

Estratégia: Fomentar a atuação preventiva e articulada 
entre os órgãos do sistema de defesa social, no enfrentamento à 
criminalidade.
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Iniciativa Estratégica: Promover ações junto ao Poder Executivo estadual e 
municipal para o monitoramento de locais com maiores índices de criminalidade, 
inclusive através da utilização de mecanismos tecnológicos eficazes.

Iniciativa Estratégica: Promover ações junto aos Poderes Executivos e 
Legislativos municipais com vistas à elaboração e implementação de planos 
municipais de prevenção a violência.

Estratégia: Aperfeiçoar a prevenção e a repressão aos crimes 
econômico-tributários.

Iniciativa Estratégica: Realizar ações de articulação intra e interinstitucional, 
com vistas à recuperação de recursos e proteção ao Erário.

Estratégia: Aperfeiçoar e reestruturar a atuação do MP/BA 
no controle externo da atividade policial.

Iniciativa Estratégica: Promover ações junto ao Poder Executivo estadual 
para fins de monitoramento de viaturas policiais, por meios tecnológicos, em todo 
o estado.

Iniciativa Estratégica: Estabelecer parceria com o Poder Executivo estadual, 
visando à criação de mecanismos de cooperação na realização, acompanhamento 
e remessa de perícias criminais.

Iniciativa Estratégica: Promover medidas extrajudiciais ou judiciais para fins 
de qualificação de recursos humanos e materiais das polícias civil e militar e do 
Departamento de Polícia Técnica (DPT), em todo o estado.

Iniciativa Estratégica: Elaborar e implementar projeto de regionalização da 
atribuição de controle externo da atividade policial.

Estratégia: Promover ações, objetivando a melhoria da 
execução penal e do sistema penitenciário.

Iniciativa Estratégica: Fomentar a construção do plano estadual de 
educação no sistema prisional.
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Iniciativa Estratégica: Desenvolver ações junto aos poderes públicos visando 
à implementação e execução de política pública voltada ao estudo e ao trabalho 
no ambiente do sistema penitenciário.

Iniciativa Estratégica: Promover ações junto aos poderes públicos, 
objetivando a melhoria do atendimento à saúde no âmbito do sistema penitenciário.

Iniciativa Estratégica: Promover ações junto aos poderes públicos 
objetivando a implantação de programas de qualificação educacional e profissional 
dos detentos.

Iniciativa Estratégica: Elaborar parcerias com instituições não 
governamentais, inclusive entidades religiosas, visando a ações de humanização 
no cárcere.

Iniciativa Estratégica: Estabelecer parcerias com os poderes do Estado 
para fins de criação de programa de monitoramento de alvos sensíveis no sistema 
penitenciário do Estado.




